		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 


PARECER n. 010/2022
Expediente n. 014/2022
Projeto de Lei 010/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal
Objeto: “ CONCEDE AUXÍLIO ECONÔMICO DE SUBSISTÊNCIA DE CARÁTER SOCIAL E TEMPORÁRIO AOS MEMBROS DA COOPERECI - COOPERATIVA DE TRABALHO E RECICLAGEM LTDA QUE ATUAVAM NO TERMINAL DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 21 de fevereiro de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto à votação em Plenário, por estar de acordo com o art. 6º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, o qual aduz que compete ao Município, concorrentemente com a União e os Estados, manter programas de assistência social, bem como encontra suporte na Constituição Federal do Brasil, no art. 203, incisos III e VI:
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
[bookmark: art203i][bookmark: art203ii][bookmark: art203iii]III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
[bookmark: art203iv][bookmark: art203vi][bookmark: _GoBack]VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza. ”

  Logo, está apto a ser votado.
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